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A CÂMARA MUr{IcIpAL DE sILvEIRAs ApRovA:

AÍt 1"- Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de Silveiras, a

"Homenagem de Congratulaçôes aos Servidores Públicos Municipal", a ser outorgada

anualmente aos servidores que passarem à inatiüdade em razÀo da aposentadoria no

ano corrente.

Perágrafo únlco- A homenagem de que trâta esta Resolução possui

caráter honorífico e tem como objetivo o reconhecimento público e a valorização do

servidor pelos relevantes serviços prestados à comunidade silveirense ao longo de sua

carreira funcional.

Art. 2"- Fica o Poder l,egislativo autorizado a reaJizar a entrega da

referida honraria anualmente, preferencialmente ao linal de cada sessão legislativa, ou

de forma conjunta com as soienidades de outorga dos TÍtulos de Cidadão Silveirense.

AÍt, 3"- A concessáo da homenagem observará os seguintes critérios e

I - Aplica-se aos servidores públicos da Administração Pública Direta e

Indireta, bem como aos servidores do próprio Poder Legislativo Municipal;
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II - A Mesa Diretora da Câmara Municipal poderá solicitar formalmente

ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura e da própria Câmara, até o mês de outubro

de cada ano, a relaçáo dos servidores que iniciaram o gozo de sua aposentadoria no

respectivo ano civil;

UI - Cada homenageado receberá um diploma ou placa de

congratulações contendo a mençáo ao período de dedicaçáo e aos serviços prestados ao

Município de Silveiras.

AÍt. 4o- As sessões solenes destinadas à entrega das honrarias serão

designadas pela Mesa Administrativa, observadas as disposições do Regimento Interno

desta Casa de Lcis.

AÉ. 5"- As despesas decorrentes da execução da presente Resolução

correrão por contâ de dotações orçamentárias próprias do Poder kgislativo,
suplementadas se necessário.

Art. 6o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Ver. José Carlos Ferraz, O I de junho de 2026.
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